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[bookmark: _Hlk121236773]Ata da Quadragésima Sétima Reunião Ordinária 
da 16ª Legislatura – 2026

[bookmark: _Hlk152251494][bookmark: _Hlk221894353][bookmark: _Hlk222818001]Ata da Quadragésima Sétima Reunião Ordinária do Primeiro Período da Segunda Sessão da Décima Sexta Legislatura da Câmara Municipal de João Monlevade, iniciada às quatorze horas e seis minutos do dia vinte e cinco de fevereiro de dois mil e vinte e seis. Feita a chamada inicial foram constatadas as ausências plenárias dos vereadores Bruno Nepomuceno Braga e Thiago Araújo Moreira Bicalho. Havendo número regimental, sob a proteção de Deus e em nome do povo de João Monlevade, o Presidente declarou abertos os trabalhos, convidando a todos para ouvirem e cantarem o Hino do Município. O vereador Bruno Nepomuceno Braga solicitou verificação de quórum e deu entrada no plenário. Foi feito um minuto de silêncio, atendendo proposições dos vereadores Revetrie Silva Teixeira, pela família vítima do acidente na BR 381; e Vanderlei Cardoso Miranda, pelas vítimas em decorrência das chuvas nas cidades de Juiz de Fora, Ubá e Matias Barbosa na Zona da Mata. Conforme art. 19 do Regimento Interno, não houve impugnação da ata da Reunião Ordinária anterior, sendo a mesma declarada aprovada. Foram lidas as correspondências recebidas e expedidas. Passou-se a Ordem do Dia, constatando-se a ausência plenária do vereador Thiago Araújo Moreira Bicalho que solicitou verificação de quórum e deu entrada no plenário durante a discussão do projeto. Em segundo turno, Projeto de Lei nº 1.608/2025, de iniciativa do Vereador Revetrie Silva Teixeira, que Estabelece diretrizes e providências a serem adotadas pelo Município de João Monlevade diante da implantação de praça de pedágio em trechos rodoviários concedidos que impactem o tráfego urbano local, e dá outras providências, contendo Emenda 01, apresentada pela Comissão de Legislação e Justiça e Redação, sendo a Emenda e o Projeto aprovados por unanimidade dos quatorze vereadores votantes. Foram lidos os Requerimentos nºs: 07, do vereador Marcos Vinícius Martins Dornelas; 08, do vereador Revetrie Silva Teixeira; 09, do vereador Zuza Gino de Oliveira Veloso; e 10, do vereador Bruno Nepomuceno Braga. Foram lidas as Indicações nºs: 111 a 114, do vereador Alysson Barcelos Lima; 115 a 118, do vereador João Cassimiro da Silva; 119 a 123, do vereador Bruno Nepomuceno Braga; 124 a 128, do vereador Belmar Lacerda Silva Diniz; 129 a 132, do vereador Revetrie Silva Teixeira; 133 a 135 e 141, do vereador Geraldo Camilo Leles Pontes; 136 a 140, do vereador Carlos Geraldo Bicalho; 142 a 145, do vereador Fernando Linhares Pereira; e 147, do vereador Sidney de Oliveira Bernabé. O vereador Fernando Linhares Pereira retirou a Indicação 146, de sua autoria. Os vereadores Carlos Geraldo Bicalho e Alysson Barcelos Lima solicitam destaque nas Indicações 128 e 136, respectivamente. Foram deferidas as Moções de Pesar nºs: 25, do vereador Revetrie Silva Teixeira, pelo falecimento do senhor Ademir de Oliveira e seu filho Alifer Arthur de Oliveira Gonçalves e da senhora Juliana Romana, esposa e mãe; e 26, do vereador Fernando Linhares Pereira, pelo falecimento do senhor Paulo Ferreira Bernardo, conhecido como Baú. Foi lida a Moção de Repúdio nº 27, do vereador Sinval Jacinto Dias e outros, à Escola de Samba Acadêmicos de Niterói, que retratou a família tradicional conservadora em latas de conserva, considerando o desrespeito aos valores morais e sociais defendidos pelos cidadãos de João Monlevade. Foram aprovadas pelo Plenário proposições apresentadas pelo vereador Sinval Jacinto Dias para votação da Moção de Repúdio e pelo vereador Belmar Lacerda Silva Diniz para votação em bloco dos Requerimentos e das Indicações, incluindo as que foram lidas. Foi concedida vista pelo prazo de sete dias ao vereador Zuza Gino de Oliveira Veloso no Anteprojeto de Lei nº 03/2026, de iniciativa da vereadora Maria do Sagrado Coração Rodrigues Santos, que Dispõe sobre a instituição do Programa “Desjejum Escolar” na rede pública municipal de João Monlevade e dá outras providências. Foi aprovado com treze votos favoráveis dos vereadores votantes e um voto contrário do vereador Sidney de Oliveira Bernabé o Anteprojeto de Lei nº 04/2026, de iniciativa da vereadora Maria do Sagrado Coração Rodrigues Santos, que que Dispõe sobre o abono de faltas para servidoras e servidores que acompanham filhos ou dependentes em consultas médicas, e dá outras providências. Foram aprovados por unanimidade dos vereadores votantes os Requerimentos nºs: 07, 08, 09 e 10, lidos na presente reunião; e as Indicações nºs: 54 e 82 a 85, do vereador Belmar Lacerda Silva Diniz; 86 a 90, do vereador Carlos Geraldo Bicalho; 91 a 93, do vereador Zuza Gino de Oliveira Veloso; 94 a 98, do vereador Thiago Araújo Moreira Bicalho; 99 a 102, do vereador Geraldo Camilo Leles Pontes; 103 a 105, do vereador Alysson Barcelos Lima; 106, do vereador Vanderlei Cardoso Miranda; 107 a 110, do vereador Revetrie Silva Teixeira; e 111 a 127, 129 a 135, 137 a 145 e 147, lidas na presente reunião. Foi aprovada com onze votos favoráveis dos vereadores votantes e três votos contrários dos vereadores Belmar Lacerda Silva Diniz, Bruno Nepomuceno Braga e Maria do Sagrado Coração Rodrigues Santos, a Moção de Repúdio nº 27, lida na presente reunião. Não houve inscrito para fazer uso da Tribuna Popular. No horário destinado à Tribuna de Vereadores fizeram uso da palavra: Fernando Linhares Pereira, Zuza Gino de Oliveira Veloso, que solicitou um minuto de silêncio pelo falecimento de Gabriel Henrique Andrade da Silva; Sinval Jacinto Dias, Carlos Geraldo Bicalho, Bruno Nepomuceno Braga, Alysson Barcelos Lima, Belmar Lacerda Silva Diniz, Maria do Sagrado Coração Rodrigues Santos, João Cassimiro da Silva, Vanderlei Cardoso Miranda, Marcos Vinícius Martins Dornelas, Thiago Araújo Moreira Bicalho, Geraldo Camilo Leles Pontes e Sidney de Oliveira Bernabé. Os vereadores inscritos fizeram uso do Tempo de Liderança. Os vereadores Belmar Lacerda Silva Diniz, Maria do Sagrado Coração Rodrigues Santos, Marcos Vinícius Martins Dornelas, Sinval Jacinto Dias, Thiago Araújo Moreira Bicalho e Revetrie Silva Teixeira fizeram uso da palavra de acordo com o artigo 162, inciso II, do Regimento Interno. Nada mais havendo a tratar, às dezessete horas e dez minutos foram encerrados os trabalhos. O Presidente convidou para sessão solene para entrega de Moção de Aplausos ao senhor Carlos Nicácio da Silva, proposta pelo vereador Revetrie Silva Teixeira. Feita a chamada final foram constatadas as ausências plenárias dos vereadores Alysson Barcelos Lima, Bruno Nepomuceno Braga, Sidney de Oliveira Bernabé, Vanderlei Cardoso Miranda e Zuza Gino de Oliveira Veloso. E, para tudo constar, eu, Belmar Lacerda Silva Diniz, Segundo Secretário, lavrei a presente ata, que depois de lida, se achada conforme, será assinada por mim e pelo Presidente desta Casa. Sala de Sessões da Câmara, vinte e cinco de fevereiro de dois mil e vinte e seis.
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